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Exige a apresentação de antecedentes criminais em caso 
de instalação ou de reinstalação de comércio de sucata de 
veículos automotores, peças usadas e congêneres, no 
Município. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º. A instalação e a reinstalação de comércio de 
sucata de veículos automotores, peças usadas e congêneres no Município fica 
condicionada à previa apresentação, dentre outros documentos exigidos pelo Poder 
Público Municipal, de atestado de antecedentes criminais dos sócios da empresa 
interessada. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e nove. 
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